
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrot€slPB

l. OBJETO: Contralaçâo de empresa para executar os serviços de dedetização dos prédios públicos vínculados ao

município de Santana dos Ganotes/PB, que obedecerá as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.133

de 0 1 de abril de 202 I .

2. DESCRI Áo r)o sERvr

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativq não podendo ser exigida. nem considerada. como

valor para pagamento mínimo. Tal estimativa podeú sofier acrescimos ou supressões sem que isso justifique motivo
para qualquer ildurização ao adjudicatário.

2.3 O objeto do presentc teÍmo é ess€nciâl e justitica-se eÍn tace da necessidade de atender as demandas da

prefeitura municipal.

3 - Da Documentaçâo exigida:

3. l. Regularidade Jurídica:

Registro mmercial, no caso de emprcsa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contralo social eIn vigor,

dúdamente registrado. em se üatando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades poÍ ações. acompanhado

de documentos {e eleição dos seus administradores e último aditivo contratual. Todas as alterações do contralo

social. Cópia do RG e CPF de todos os sócios da empresa.

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de tnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ).
prova de r.gút*iaud. com a Fazenda Nacional. relativos aos Tributos federal. inclusive contribuições

preúdenciráriai, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradotia da Fazenda Nacional:

irova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, peíinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual:

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante'
prova de relularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certificado de Regularidade

para com o FGTS, cxpedido pela Caixa Econômica Iederal.

bertidão Negativa aL OeUitos Trabalhistas (CNDT), expedida 
',atuita 

e eletronicamente, para comprovar â

inexistência dc débitos inadimplidos peranle a Jusliça do Trabalho'

Falência ou concordata.

Ateslado de capacidade tccnica (quando houver necessidade)'

QUA]\ITIDADE,
DE METROS

M'

VALOR
UNT

TOTÀLt'r E N,l SECRT]TARIA T NI)

ME'I-ROS

QTJADRADOS

24.00001 SERVIÇO D!] DEDETZAÇÃO
NAS AREAS EXTERNAS DE
TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE SANTANA
DOS GARRO'I'F]S/PB, O SERVIÇO
sERÁ EXECUTADO 0l (Urú{)
VEZ AO MÊS, DURANTE O
PERiODO DE 04 (QUATRO)
tYÍESES.

{ - Das Obrigâções dâ Contrâtadr

TERMO DE, REFERENCIA



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MIIMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

4.1. A contratada terá de iniciar os serviços do objeto constântes nesse tenno eú alé 24 horas. após receber a

solicitação dos serviços junto a Prefeitura de Santana dos Garrotes - PB.

4.2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de

Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela Clrl", a CONTRÁTADA deverá anexar à Nota t'iscal as cópias
devidamente atualizadas.

4.J. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais
e fazendários. em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.4. A contratada deveú pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se refercm.

4.5. Reparar, conigir, remover. reconstruir ou substituir. as sus expensas, no todo ou em parle. o objeto deste

CoRtÍato, em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da entreg4 salvo quando o defeito for,
comprovadamente. provocado por uso indevido.

4.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados;

4.7. Em tudo agir. segundo as diretriz-es da CONTRATAN-IFI.

5 - Das obrigaçôes da CoDtratrnte

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no pÍesente instrumento, dentro do Fazo previsto, desde que

atendida-s à formalidades pacnradas.

6 - Validadc da Proposta
r\ validadc da proposta dcverá ser de ro nrinimo 30 rlias.

7 - Forma de Pagam€nto e vigêncis
O pagamento seriá efetuado em até 30 dias pelo setor competenle, podendo ser prorrogado poÍ trintâ dias.

O prazo de vigência para a execuçâo dos serviços seni até 3l de dezembro de 2026, a contar da assinatura deste

instrumento, limitando-se aos devidos cÉditos orçamenuirios, nos termos do aÍt. 105 e 106 da Lei Federal

14.133/1021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no aÍ. 107 da Íeferida norma.

E - CritéÍios prrr Decisão dâ Proposta vencedon
O critério para decisão da proposta vencedora será o de srror preço no ilem-

0'9 - Reajustes dos preços
O preço proposto será fixo e irreajusuável

l0 - Fiscrlizeção do Contrrto -
A execução do contrato seÉ objeto de acompanhamento. controle, fiscalização e avaliação por representante da

Administração. com atribuições específicas. devidamente dcsignadas pela ContÍatante.


